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	SUBDIREÇÃO GERAL

Praça Marechal Deodoro, 319 – _________ – _____________,

Centro, CEP: 57020-919 - Maceió-AL

Fone: (82) 4009 _________ - subdirecao@tjal.jus.br

Ofício nº ____20___-SDG-TJ/AL                                                                       Maceió/ AL, ____ de ______de _____.

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a)

[NOME COMPLETO]

[NOME EMPRESARIAL]

[Endereço]

[CEP]                      [Cidade/Estado]

Assunto: Notificação da aplicação de sanção(ões) administrativa(s) [...e rescisão contratual¹...]

Senhor [CARGO OCUPADO NA EMPRESA],

1. O Estado de Alagoas, por intermédio do Tribunal de Justiça de Alagoas, vem NOTIFICAR [NOME DO CONTRATADO/FORNECEDOR] acerca da aplicação da(s) sanção(ões) de [INDICAR A ESPÉCIE DE PENALIDADE][e da Rescisão do Contrato
 nº XX/XXXX...], conforme decisão motivada em anexo.

[2. Assim, fica V.Sª. notificada para, querendo, pessoalmente ou mediante representação, apresentar recurso administrativo no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
, a contar da data do recebimento desta notificação, dirigido à autoridade que proferiu a Decisão, por intermédio da Subdireção Geral, no endereço eletrônico: ____________@tjal.jus.br ou no endereço físico indicado em epígrafe.]

3. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo nº 2X.X.XXXXXXXXX-X se encontram à sua disposição para vista, na Subdireção Geral, das 07h30 às 13h30, podendo obter certidões ou cópias digitalizadas (email/ acesso via nuvem) dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Atenciosamente,

_________________________________

Subdiretor Geral

Processo Administrativo nº 2X.X.XXXXXXXXX-X


� Nota Explicativa: somente incluir a rescisão contratual na hipótese de sua realização conjunta com a aplicação de sanção(ões) administrativa(s).


� Lei 14.133/ 2021 Art.166. Da aplicação das sanções previstas nos � HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm" \l "art156i"��incisos I, II e III do �� HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm" \l "art156i"��caput�� HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm" \l "art156i"�� do art. 156 desta Lei� caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.


Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.


Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.


Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
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